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LEI Nº 5.754/2024
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.715 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 E ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O PLANTIO DE ÁRVORES NAS CALÇADAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal nº 3.715, de 19 de dezembro de 2003 e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º As espécies de árvores a serem plantadas deverão ser indicadas, ou aprovadas, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando terminantemente proibido o plantio das seguintes espécies: palmáceas, fícus, munguba/monguba e falsa-murta.

§ 1º Fica proibido o comércio ambulante das mudas mencionadas no “caput”, bem como a expedição de alvará de funcionamento aos vendedores ambulantes que pretendam comercializar referidas espécies dentro do território do Município de Garça.

§ 2º Compete ao Departamento de Fiscalização, fiscalizar o comércio de ambulantes ou viveiros irregulares e violadores da presente legislação.

§ 3º As palmáceas existentes em vias e logradouros públicos, independentemente do responsável pelo seu plantio, que na data da publicação desta Lei não  atendam aos critérios da legislação municipal, poderão ser mantidas pelos proprietários dos imóveis em que estejam localizadas, mediante termo de ciência e responsabilidade firmado com o Poder Público.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 21 de novembro de 2024.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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